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ISTADO DE SERGIPE
PREFEITI]RA MUNICIPAL DE ITABAIANA

CONTRATO NO JJJ 12022

coNTRATo DE rnnsraçÃo DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM,
DE UM LADO, A PREFEITURA DE
ITABAIANA E, DO OUTRO, A EMPRESA
ANTONIA ÀMOROSA DE MENE,ZES
31998585549, DECORRENTE DA
INEXIGIBILTDADE DE t tcrr^nçÃo tl.
c 1 ç 12022.

O UUXfCÍpfO DE ITABAIANA/SE, por intermédio de sua Prefeirura, inscrita no CNPJ sob no

13.104-740/0001-10, localizada à Praça Fausto Cardoso, 12 doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Prefeito, o Sr. Adailton Resende Sousa,
portador do CPF 357.737.905-72, RG 782.036 SSP/SE e a Empresa ANTONIA AMORO§A DE
MENEZES 3f998585549, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ/tr/ÍF sob o no
,14.545.1 I 1/0001-59, com endereço na Rua Goias, no 896, Bairro Siqueira Campos, AracajúSE,
CEP 49075-280, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra.
Antonia Amorosa de Menezes, ponadora do CPF 319.985.855-49, têm justo e acordado enrre si o
presente Contrato de Prestação de Serviços, de acordo com as disposições regulamentares contidas
na Lei no. 8.666, de 2l de junho de 1993, e suas alterações posteriores, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação n'Or t /2022, mediante
cláusulas e condições seguintes:

MEIRÂ-DO 5 tn no 8.666/93
O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de apresentação artistica de
ANTONIA AMOROSA em decorrência da das festividades alusivas a Emancipação Politica
deste Município na programação do dia 27 de agosto de 2022 as 23:50h, e proposta da Contratada,
que passam a fazer parÍe integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, XI da Lei n".
8.666193, independentemente de suas transcrições, e de acordo com o abaixo determinado:

Dia:2710812022
Apresentação: ANTONIA AMOROSA
Horário: 23:50h (vinte e três horas e cinquenta minutos)
Duração do show: I :30 (uma hora e trinta minutos)

CLAUSULA SEGUNDA DO REGIME DE EXN,CUCAO íart. 55. lnclso da Lei no
8.666193).
os serviços serão executados diretamente pela coNTRarADA, sob a forma de execução
indireta, em regime de empreitada por preço global, visando à perfeita consecução do objeto deste
Contrato.

CLAUS ULA TERCEIRA DO PRECO. DAS CONDICOES DE PAGAMENTO art. 55.
lnciso III. da Lei no 8. «6t93\.
Pela realizagão dos shows, a cONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de R$
16.000,00 (dezesseis mil reais).

§ro - o pagamento será efetuado em 02 (duas) parcelas - sendo 01 (uma) antecipadamente,
correspondente a de 50/o (cinquenta por cento) do valor contratual, na quantia de R3 g.000,00
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(oito mil reais) 48h antes do show; a segunda de 50%o (cinquenta por cento) restante, em até 03
(três) dias úteis após a apresentação do show artistico, do valor contratual, na quantia de R$
8.000,00 (oito mil reais), conforme programação e liquidação da despesa, mediante a apresenação
de uma única nota fiscal Nota Fiscal/Fatura - no valor global do contrato.

§§2o - Pua fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apÍesentar, juntamente com o
documento de cobrança, prova de regularidade paÍa com a Fazenda Municipal, FGTS - CRF,
Certidão Negativa de Débitos Estaduais, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

§3o - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4" - Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o período conratado.

§5'- No caso de ataso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no
caput desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§6" - No valor constante no caput desta cláusula já estão inclusas todas as despesas referentes ao
cachê do artista, hospedagem, alimentação, transporte, produção, camarim e demais despesas
diretas ou indiretas que porventuÍa incidam sobre a execuçâo dos serviços,

ARTA - DA I IV da Lei no 8.666/93
Este contrato tem vigência a partir da data da sua assinatura pelo prazo de 30 (trinta) dias, sendo
sua execução realizada no dia 27 de agosto de 2022 às 23:50h, conforme programação, após a
realização do espetáculo e consequente consecução do objeto contratual.

§1'- O prazo contratual acima mencionado poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na
oconência das hipóteses previstas nos incisos do art. 57, §l'da Lei n". 8.óó6193.

CLÁUSULA OUINTA DA EXECUCÃO DOS SERVICOS íArt. . inciso IV. da Lei no
8.666/93)
Os serviços deverão ser executados nas festividades alusivas a Emancipação Política deste
Município na programação do dia 27 de agosto de 2022 as 23:50h o encerÍamento na referida
Praça, na forma de apresentação descrita na Cláusula Primeira deste Instrumento, em
conformidade com o Projeto Básico apresentado e Proposta, e o seu recebimento dar-se-á de
acordo com o disposto no art. 73, I, a e b, daLei n".8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA . DOTACÃO ORCAMENTÁRIA íart. 55. inciso V. da Lei n. o

8.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Prefeiura de
Itabaiana, conforme classificação oÍçamentária detalhada abaixo:

r' 02.16 - Secretaria da Cultura, Juventude, Espone e Lazer
/ 13.392.0004.2.077 - Manutenção e Desenvolvimento de Atividades Festivas,

Culturais e Artísticas
í 3390.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
r' $90.19.91- Cachê para Apresentações Artísticas
r' Fonte - 150000

LÁUs A ITO E PONSAB ADE
iso VII xIII Lei no 8 3

A CONTRATADA, durante a vigência deste ConEato, compromete_se a
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I - Executar fielmente o objeto deste Contrato, em estrita observância das condições previstas no
Projeto e na pÍoposta;
II - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto deste Contrato, não podendo ser
argüido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a CONTRATANTE proceder à
fiscalização ou acompanhamento da execução do objeto contràtual;
III - Respeitar e cumprir as Normas Administrativas em vigor, impostos pela CONTRATANTE;
IV - Preservar e manter a CONTRATANTE salva de quaisquer reivindicações, 6gÍnandaq, queixas
e representações de qualquer natureza.
V - Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas.
Parágrafo único: a contratada assegura a plena e efetiva realização do objeto deste contrato,
sendo que, na hipótese da sua não ocorrência compromete-se à devolução dos valores previamente
pagos a título de antecipação, observados, ainda, os casos de rescisão.

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
I - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente Confrato, consoante estabelece a Lei n' 8.666193;
II - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventuais penalidades, pelo não
cumprimento em parte e/ou todo da prestação do serviço e da sustação do pagamento de quaisquer
fatura(s);
III - Efetuar o pagamento na forma e prazo acordados neste instrumento.

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS íArt. . inciso VII. de Lei no
r.666/93)
Pelo atraso injustificado na execução do Conrato, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes
sanções, previstas no art. 87 da Lei no. 8.666193, gaÍantida a prévia defesa:
I - advertência;
II - multa de 0,5Yo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o miáximo de lO%o (dez por cento)
sobre o valor do Contrato, em decorr&rcia de atraso injustificado no início dos serviços;
III - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução
parcial do mesmo;
IV - multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total
do mesmo;
V - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
VI - declaração de inidoneidade para licitar ou contràtar com a Administração Pública.

CLÁUSUL A NONA. DA RESCISÃO art 55. inciso VIII. de Lei no 8.666/93).

ü
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Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem
motivos paÍa rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e':.9, na forma do artigo
79, daLei n'.8.666193.

§lo - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniê
da CONTRATANTE, sem que caiba à CONTRATADA qualquer ação

§2" - No caso de rescisão do Contrato na forma do parágrafo anterior,
a comunicar tal decisão à CONTRATADA, por escrito, no míni
antecedência.

ncia administrativa, a Juizo
ou interpelação judicial.
a Contratante fica obrigada
mo com 0l (um) dia de
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§3' - Na ocorrência da rescisâo prevista no caput desta cláusula, neúum ônus recairá sobre a
CONTRATANTE em virnrde desta decisão, ressalvado o disposto no § 2o do artigo 79 da Lei n..
8.666193 e alterações.

CLAUSULA DECIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO
ÍArt. 55. inciso IX. da Lei no 8.666/93).
Na hipótese de rescisão administÍativa do presente Contrato, a CONTRATADA recoúece, de
logo, o direito da CONTRATANTE de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo
80 da Lei n'.8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLACÁO APLICÁVEL À EXECUCÃO DO
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (arÍ. 55. inciso XII. da L E.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se.
I - nos termos da Inexigibilidade de Licitação Ít'. 03 tr /2022 que, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que a originou;

. não confariem o interesse público;
II - nas demais determinaçôes da Lei n". 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.
Prrágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
deconência deste Contrato, serão acordados entÍe as paÍes, lavrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAs ALTERACÔES íÂTt.65. no 8.666/93).
Este instnrmento poderá seÍ alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da
Lei n". 8.6ó6193, desde que devidamente comprovados.
§lo - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrescimos e
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no aÍ. 65, §lo da Lei no.
8.666193, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrados entÍe as partes, de acordo com o art. 65, §2", Il da
lei no. 8.66ó193.

CLÁUS DEC IMA TERCEIRA - DO ACOMPANHA MENTO E DA FISCALrzfuc^o
íArt. 67. Lei no 8.666/93).
Na forma do que dispõe o aÍtigo 67 da Lei no. 8.666193 ficará designado servidor nomeado em
portaria especifica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execução
do presente Contrato.

§1" - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
coltrlo com as nornas especificadas, se os procedimentos são adequados paÍa garantir a
qualidade desejada.

§2" - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais

CLÁUS ULA DÉCIMA OUARTA - DO FORO
As panes contratantes elegem o Foro da
competente para dirimir as questões que p
com renúncia expressa por qualquer outro.

Cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe,
orventura surgirem na execução do presen

como único
te Contrato,
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITIJRA MUNICIPAI DE ITABAIANA

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instnrmento, na presença de 02
(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Itabaiana/SE, l9 de agosto de 2022

§r-
Iton

Prefeito M cipal
C ontr te

1<-

enezes
sa de Menezes 31998585549
Contratada

TESTEMTINHAS

O'2 Z[Ú'^hoáI

II
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